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Procuradoria 
contra Governo 

O deputado José Dirceu 
(PT-SP) entrou com uma ar- 

J
uição de inconstitucionali-
ade junto à Procuradoria 

Geral da República contra o 
presidente Fernando Collor. 
Ele alega que a proposta de 
comunicação social que o 
Governo pretende adotar 
tem natureza política, o que 
colide com o determinado 
pela Carta brasileira. O 
parlamentar baseou sua ar-
gumentação no documento 
oficial de concorrência dis-
tribuído às agências de pu-
blicidade. 

"O texto deixa claro que a 
propaganda que o Governo 
pretende imprimir é de na-
tureza política, porque dese-
ja corrigir distorções sobre 
os seus atos no noticiário e 
atingir os formadores de opi-
nião para construir uma ima-
gem favorável", disse o de-
putado. 

Segundo os argumentos 
apresentados pelo parlamen-
tai- à Procuradoria, a Consti-
tuição proíbe a utilização de 
propaganda, visando, a cons-
trução de consenso a favor 
do Governo. "Se todo poder 
emana dopovo, e a soberania 
é da sociedade e não do Go-
verno, é evidente que é ve-
dada a manipulação da opi-
nião pública, seja através de 

Dirceu: uso po tico, não 
correções de noticíarios, seja 
através de convencimento de 
formadores de opinião", 
afirma. 

Além disso, continua o de-
putado, o reconhecimento 
pelo estado da dignidade da 
pessoa humana implica na 
incornpatilidade de sua trans-
formação em objeto de ma-
nipulação, através de técni-
cas de comunicação social. 
"A história tem demonstrado 
que a propaganda nos mol-
des propostos pelo Executi-
vo, é instrumento de regimes 
totalitários, sendo incompa-
tível com o regime democrá-
tico". 

O artigo 37, parágrafo 1°, 
da Constituição, determina 
que a publicidade oficial de-
ve estar submetida a três 
exigências básicas: que tenha 
caráter informativo, seja 
educativa ou de orientação 
social. A Constituição prevê, 
em seguida, que o Estado se-
ja transparente à sociedade . 


